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rior, à unanimidade, nos termos do voto do conselheiro relator, dEcidiU 
pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da promoção de arquivamen-
to do inquérito civil, com fundamento no art. 17-B, lei nº 8.429/1992.
3.2.2. Processo n.º 000350-151/2018 - retirado de pauta do 9º Plenário 
Virtual pela conselheira Socorro Mendo. retirado de pauta da 10ª Sessão 
ordinário do dia 14/06/2022. retirado de pauta da 12ª Sessão ordinária 
do dia 12/07/2022.
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria Municipal de Saneamento (SESaN)
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar suposta improbidade administrativa em razão da não rea-
lização do serviço de terraplanagem e pavimentação, em Belém, por parte 
da SESaN
o item foi retirado de pauta a pedido do conselheiro relator, dr. Marcos 
antônio ferreira das Neves.
item 3.2.1 votaram os seguintes Membros: antônio Eduardo Barleta de 
almeida, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento 
Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir 
Macieira da costa filho, Marcos antônio ferreira das Neves (relator), Ma-
ria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho e 
francisco Barbosa de oliveira.
3.3. Processos de relatoria da conselheira Maria do Socorro MarTiNS 
carValHo MENdo:
3.3.1. Processo n.º 000117-113/2019 retirado de pauta do 7º Plenário Vir-
tual pelo conselheiro Marcos antônio das Neves retirado de pauta da 10ª 
Sessão ordinário do dia 14/06/2022.
requerente(s): a coletividade
Requerido(s): Panificadora Castelo, Panificadora Monte Alegre
origem: 2º PJ do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo
assunto: apurar suposta poluição ambiental provocada em tese pelas pani-
ficadoras Castelo e Monte Alegre situadas na cidade de Belém.
o item foi retirado de pauta por decisão do E. conselho Superior.
3.3.2. Processo n.º 000815-149/2020 - retirado de pauta da 5ª Sessão 
ordinária do dia 14/03/2022 retirado de pauta da 10ª Sessão ordinário 
do dia 14/06/2022.
requerente(s): associação dos cientistas da religião do Pará (acrEPa)
 advogado: dr. Marcus Vinicius leão azevedo de Sena – oaB/Pa 18.755
requerido(s): Prefeitura Municipal de Mocajuba
 advogado: dr. daniel felipe Gaia danin – oaB/Pa 27.032
origem: PJ de Mocajuba
assunto: apurar possíveis irregularidades no concurso público referente ao 
edital n.º 01/2020 de Mocajuba, apresentadas pela associação dos cientis-
tas da Religião do Pará, sobre a formação dos profissionais habilitados para 
a docência da disciplina “ensino religioso”
o item foi retirado de pauta por decisão do E. conselho Superior.
3.3.3. Processo n.º 038154-003/2020 – retirado de pauta do 4º Plenário 
Virtual pelo conselheiro Marcos antônio das Neves. retirado de pauta da 
5ª Sessão ordinária do dia 14/03/2022 retirado de pauta da 10ª Sessão 
ordinário do dia 14/06/2022. retirado de pauta da 12ª Sessão ordinária 
do dia 12/07/2022
requerente(s): adiel fernandes de luna
requerido(s): Pedro lúcio Santos rosa
origem: 2ª PJ de direitos constitucionais fundamentais, defesa do Patri-
mônio Público e da Moralidade administrativa de ananindeua
assunto: apurar suposta prática de violação da lei n.º 8.42992, em decor-
rência de assédio moral, consubstanciado no pedido de providências
o item foi retirado de pauta por decisão do E. conselho Superior.
3.3.4. Processo n.º 000012-043/2022 retirado de pauta do 7º Plenário 
Virtual pelo conselheiro Marcos antônio das Neves. retirado de pauta da 
10ª Sessão ordinário do dia 14/06/2022. retirado de pauta da 12ª Sessão 
ordinária do dia 12/07/2022
requerente(s): lucivaldo ribeiro Batista e leandro rocha Soares
requerido(s): Prefeitura Municipal de Terra Santa e oliveira construtora & 
Serviços lTda
origem: PJ de Terra Santa
assunto: Notícia de fato instaurada a partir de informações prestadas por 
vereadores de Terra Santa que alegam que a empresa contratada pela pre-
feitura, para realizar os serviços de iluminação pública, não está cumprindo 
o contrato firmado
o item foi retirado de pauta por decisão do E. conselho Superior.
3.3.5. Processo n.º 000225-940/2019 retirado de pauta do 13º Plenário 
Virtual pelo conselheiro Marcos antônio das Neves.
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): onias de Souza
origem: 11º PJ de Marabá
assunto: apurar indícios de atos de improbidade administrativa cometidos, 
em tese, pelo nacional onias de Souza, ao acumular indevidamente cargos 
na Prefeitura Municipal de Marabá, Prefeitura Municipal de itupiranga e 
Secretaria Estadual de Educação.
o item foi retirado de pauta por decisão do E. conselho Superior.
3.3.6. Processo n.º 000381-151/2020 retirado de pauta do 13º Plenário 
Virtual pelo conselheiro Waldir Macieira
requerente(s): Ministério Público do Pará
requerido(s): Elielson de Souza figueiredo, Josane daniela freitas Pinto, 
raimundo Miguel dos reis Pereira, Yara Macambira Santana lima, clay 
anderson Nunes chagas, Katia Simone Kietzer, Simone aguiar da Silva 
figueira, diana lemes ferreira, Maria do Socorro castro Hage, Mariane 
cordeiro alves franco, Natanael freitas cabral, fabio José da costa alves, 
ana irene alves de oliveira, anderson Bentes de lima, UEPa - Universida-
de do Estado do Pará, Benedito Ely Valente da cruz, Javan Pereira Motta, 
Marcio clementino de Souza Santos, renata amanajas de Melo, luciana 
de Nazaré farias, rodrigo Santiago Barbosa rocha, Sueli Pinheiro da Silva, 

Gileno Edu lameira de Melo, ilma Pastana ferreira, luiz Eduardo de lima 
Melo, regina da cunha Menezes Palacios.
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade adminis-
trativa de Belém
assunto: apurar supostas irregularidades referente ao recebimento de gra-
tificação de regime de tempo integral com dedicação exclusiva (TIDE), 
concomitante com acúmulo de cargos por 24 professores da UEPa
o item foi retirado de pauta por decisão do E. conselho Superior.
3.3.7. Processo n.º 000010-012/2022
requerente(s): Promotor de Justiça Gilberto Valente Martins
requerido(s): Procuradores de Justiça dr. Marcos antônio ferreira das Ne-
ves e dr. Nelson Pereira Medrado
origem: conselho Superior do MPPa
assunto: arguição de impedimento e de Suspeição oposta pelo Exmo. Pro-
motor de Justiça, dr. Gilberto Valente Martins, em face dos Exmos. Pro-
curadores de Justiça, dr. Marcos antônio ferreira das Neves e dr. Nelson 
Pereira Medrado, para participarem na condição de integrantes do colégio 
de Procuradores, da apreciação e julgamento do processo n.º 037/2021-
cPJ (recurso contra decisão da Procuradoria-Geral de Justiça que arquivou 
o ic n.º 000029-009/2020).
3.3.8. Processo n.º 000003-012/2021
requerente(s): Promotor de Justiça Gilberto Valente Martins
requerido(s): Procuradores de Justiça dr. Marcos antônio ferreira das Ne-
ves e dr. Nelson Pereira Medrado
origem: conselho Superior do MPPa
assunto: arguição de impedimento e de Suspeição oposta pelo Exmo. 
Promotor de Justiça, dr. Gilberto Valente Martins, em face dos Exmos. 
Procuradores de Justiça, dr. Marcos antônio ferreira das Neves e dr. Nel-
son Pereira Medrado, para participarem na condição de integrantes do 
conselho Superior do MPPa, da apreciação e julgamento do processo n.º 
000441-151/2021 e de qualquer outra demanda que venha a ser objeto 
do cSMP e que seja de interesse do Promotor de Justiça excipiente e de 
seus familiares.
os itens 3.3.7 e 3.3.8 foram julgados em bloco.
Posto em votação, o Exmo. conselheiro Suplente raimundo de Mendonça 
ribeiro alves apresentou voto divergente, no sentido de que o dr. Nelson 
Pereira Medrado está impedido de atuar no julgamento dos procedimentos 
em questão, vez que representou contra o excipiente perante o conselho 
Nacional do Ministério Público, processo este já arquivado naquele órgão 
nacional, conforme referido no voto da Exma. conselheira relatora e, com 
base no art. 18, inciso iii da lei n.º 9.784/99, que regula o processo ad-
ministrativo, é impedido de atuar em processo administrativo o servidor 
ou autoridade que esteja litigando judicial ou administrativamente com o 
interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro, o qual se aplica ao pre-
sente caso. Quanto ao dr. Marcos antônio ferreira das Neves, acompanhou 
o voto da conselheira relatora.
a Exma. conselheira relatora, dra. Maria do Socorro Martins carvalho 
Mendo, após a apresentação do voto divergente, encampou os profícuos 
fundamentos, bem lançados pelo Exmo. conselheiro raimundo de Men-
donça ribeiro alves, para acrescentar ao seu voto, concluindo, portanto, 
que o dr. Nelson Pereira Medrado se encontra impedido e o dr. Marcos 
antônio ferreira das Neves suspeito para atuarem nos julgamentos dos 
procedimentos.
o Exmo. conselheiro Geraldo de Mendonça rocha e o Exmo. corregedor-
Geral do Ministério Público, dr. Manoel Santino Nascimento Júnior acom-
panharam o voto da conselheira relatora, acrescido pelos fundamentos 
apresentados pelo dr. raimundo de Mendonça ribeiro alves.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, dEcidiU pela ProcEdÊNcia 
das arguições de impedimento e suspeição suscitadas pelo excipiente, en-
tendendo que o excepto, dr. Nelson Pereira Medrado, encontra-se impedido 
e o excepto, dr. Marcos antônio ferreira das Neves, encontra-se suspeito, 
para atuarem na condição de integrantes do colégio de Procuradores de 
Justiça na apreciação e julgamento do processo n.º 037/2021-cPJ recurso 
que arquivou o inquérito civil n.º 000029-009/2020, bem como na condi-
ção de integrantes do conselho Superior, na apreciação e julgamento da 
Notícia de fato n.º 000441-151/2021, nos termos do artigo 145, inciso 
i do código de Processo civil, conforme o voto da conselheira relatora 
alterado em sessão. registrou-se a declaração de suspeição dos Exmos. 
conselheiros, dr. Waldir Macieira da costa filho, dra. rosa Maria rodrigues 
carvalho, dr. francisco Barbosa de oliveira e do Exmo. Subprocurador-Ge-
ral de Justiça, em substituição ao Procurador-Geral de Justiça, dr. antônio 
Eduardo Barleta de almeida, para atuarem no presente julgamento.
3.4. Processos de relatoria da conselheira roSa Maria rodriGUES carValHo
3.4.1. Processo n.º 000442-151/2021 - SiGiloSo
requerente(s): SiGiloSo
requerido(s): SiGiloSo
origem: 2ª PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa 
de Belém
assunto: SiGiloSo
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito nos termos do art. 8º, inciso Vii, 
do regimento interno do conselho Superior do Ministério Público e art. 57, 
da lcE 057/2006.
item 3.4.1 votaram os seguintes Membros: antônio Eduardo Barleta de 
almeida, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento 
Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir 
Macieira da costa filho, Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do So-
corro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho (relatora) e 
francisco Barbosa de oliveira.
3.5. Processos de relatoria do conselheiro fraNciSco BarBoSa dE oli-
VEira:


